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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO nº 3.155
DE 10 de Maio de 2022.

Q U A L I F I C A  C O M O
ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  DE
S A Ú D E  A  A S S O C I A Ç Ã O
BENEMERÊNCIA SENHOR BOM
J E S U S  ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de  Fernando
Prestes,  Estado  de  São  Paulo,  no  desempenho  de  suas
atribuições constitucionais e legais,

D E C R E T A:
ART. 1.º - Fica qualificado como Organização Social de

Saúde  -  OSS,  a  Associação  Benemerência  Senhor  Bom
Jesus,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  sob  forma  de
associação,  sem  fins  lucrativos,  com  sede  na  Rua  Rui
Barbosa, nº 267, Centro, município de Monte Azul – Estado
de  São  Paulo,  CNPJ  nº  52.941.614/0001-71,  visando  à
implementação de ações na área da saúde no Município de
Fernando Prestes.

ART.  2.º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
assessorada pelo Departamento de Licitação, Contratos e
Convênios da Secretaria Municipal  de Negócios Jurídicos,
observada a legislação aplicável, poderá celebrar Contrato
de Gestão com a Associação Benemerência Senhor Bom
Jesus.

ART.  3.º  -  A  execução  do  Contrato  de  Gestão
celebrado com a  Associação  Benemerência  Senhor  Bom
Jesus  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Secretaria
Municipal  de  Saúde.

ART. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Fernando Prestes,10 de Maio de 2022
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

Juliana R R Jurcovich
Chefe do Setor de Pessoal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 F

E
R

N
A

N
D

O
 P

R
E

S
T

E
S

 (
C

N
P

J 
47

82
67

63
00

01
50

) 
em

 1
1/

05
/2

02
2 

às
 1

4:
47

:1
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
9b

d-
c1

47
-1

f3
d-

2e
b2



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 29bd-c147-1f3d-2eb2

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Fernando Prestes (SP), Edição nº 598A, ano IX, veiculado em 11 de
maio de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE FERNANDO
PRESTES (CNPJ 47826763000150) em 11/05/2022 às 14:47:14 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SERASA RFB v5 | 000001010122885, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/29bd-c147-1f3d-2eb2


